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BSTADO DA PA1l.A1BA 

C âmora Municipal de Pocinhos 
"Casa de José Odilon de Brito'' 

LEI N2 585. EM, 13 DE ABRIL DE 1995. 

REVOGA A LEI N2 465, DE 27 DE 
MARÇO DE 1989, QUE INSTITUI IM­
POSTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO 
VIDÊNCIAS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS, ES­
TADO DA PARAÍBA, Faz Saber que esta Casa Legislativa Apro­
vou e nÓs PROMULGAMOS a Seguinte Lei: 

ART. l 2 - Fica revogada na 
Municipal n2 465, de 27 de março de 1989. 

, integra a Lei 

ART. 22 - Esta Lei entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

tr.irio. 
ART. 32 - Revogam-se as disposições em con-

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTADO DA PA­
RAÍBA, EM 13 DE ABRIL DE 1995. 

Maria .itima Costa 
SECRETÁRIA) 

Assis Silva 
RESIDENTE) 
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SECRETÁRIO) 
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